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- •	 DA COMISSO DE CONSTITUIÇ40 E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 109/94.

O nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro
Filho apresentou o presente projeto de lei que dispe so-

.».ffie	 bre a doação de materiais passíveis de reciclagem, no âm-
bito da Administração Municipal, e dá outras providências.

A propositura não deve converter-se em lei,
pois fere dispositivos legais.

Com efeito, a administração dos bens muni-
ci pais compete ao Prefeito. Somente a ele incumbe avaliar
e dispor sobre o destino dos bens municipais, inservíveis
ou não, encaminhando, quando for o caso, projeto de lei à
apreciação do Legislativo.

Assim, determinar a obrigatoriedade de doa-
ção de material que comp6e o patrimônio da Prefeitura, co-
mo quer o projeto, invade atribuiçaçes do Poder Executivo.

A proposta também atribui funçôes a Secre-
tarias Municipais, ferindo o inciso XVI, do art. 69, da
Lei Orgânica.

Ressalte-se que. deve haver todo um controle
dos bens patrimoniais móveis munici pais, executado por ór-
gãos da Prefeitura, que vai desde a incorporação e regis-
tro desses bens, até a sua baixa, verificada em fun4es de
sua imprestabilidade, transferência, alienação ou doação,
extravio, etc.

Esse controle é regulamentado pelo Decreto
n2 24.650/87, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
n2 28.303/89, que instituiu o Manual de Procedimentos para
Controle de Bens Patrimoniais Móveis.



W:eárber~

O projeto viola o disposto nos arts. 70,
VI, e 37, § 22, V, da Lei Orgãnica do Município, razão p e-
la qual somos

Pela Ilegalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, J.ISITI.




